PROCESSO N.º 70005402086 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE / DIREITO PÚBLICO

PROPONENTE: PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDO: PREFEITO MUNICIPAL E CÂMARA DE VEREADORES DE TRIUNFO

RELATOR: DESEMBARGADOR ARAKEN DE ASSIS

PARECER

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Orgânica Municipal. Iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo para apresentar projetos de lei que disponham sobre o aumento e a criação de remuneração de funções, cargos ou empregos públicos na administração direta e ou autárquica. Inconstitucionalidade frente à Carta Estadual. Ofensa aos princípios da independência e harmonia e da separação dos poderes. PROCEDÊNCIA.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade objetivando a retirada do ordenamento jurídico do artigo 33 da Lei Orgânica do Município de Triunfo, que dispõe sobre a correção mensal de salários de funcionários e servidores daquela municipalidade. Após o deferimento da liminar de sustação da eficácia do dispositivo legal atacado, prestou informações o Prefeito Municipal, concordando com a pretensão deduzida. A Presidência da Câmara Municipal de Vereadores quedou-se silente. Manifestou-se então a Procuradoria-Geral do Estado, no sentido da presunção de constitucionalidade, com fundamento na independência, harmonia e tripartição dos poderes estatais. Assim vieram os autos. 

É o relato.

2. A contestação genérica da Procuradoria-Geral do Estado não desmente as razões de fundamentação deduzidas na petição inicial, que permanecem inatacados e com  quais concorda expressamente o Chefe do Executivo do Município de Triunfo. Nada há a acrescer, então, ao debate, inclusive em homenagem aos impecáveis acréscimos apostos pela ilustrada decisão de deferimento da liminar. A ação apresenta condições para o julgamento, impondo-se, no particular, apenas ratificar os argumentos da inicial. 

3. Assim exposto, o Ministério Público mantém-se pela procedência da ação, com a retirada definitiva do mundo jurídico do artigo 33, caput, da Lei Orgânica do Município de Triunfo.

Porto Alegre, 17 de fevereiro 2003.

CLÁUDIO BARROS SILVA,

Procurador-Geral de Justiça.
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